               Câmara Municipal de Várzea Paulista[image: ]

      Estado de São Paulo


RESOLUÇÃO nº 12/2025



A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, estado de São Paulo, de acordo com o que deliberou o Plenário na Sessão Ordinária realizada no dia 02 de dezembro de 2025, faz baixar a seguinte RESOLUÇÃO:


Altera o inciso III, do art. 101, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Várzea Paulista (Resolução nº 17, de 06 de dezembro de 2022).


 		Art. 1º O inciso III do art. 101 do Regimento Interno (Resolução nº 17, de 6 de dezembro de 2022) passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 101. A Mesa convocará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o Suplente nos casos de:
(...)
III - de licença por período superior a 120 (cento e vinte) dias.”

 		Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (16-09-2025) ---------------------------------------------.


(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Presidente


(VALDECIR DA COSTA SILVA)
Vice-Presidente


(FABIANO SOARES DE LIMA)
Primeiro Secretário


(OSEAS CARDOSO MARTINS)
Segundo Secretário


(MAYARA REGINA DA SILVA)
Terceira Secretária


Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma data.


(SHELLY SHARON SIMON)
Diretora de Secretaria
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